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s ,, r.BRASILI A —p consumidor 
brasileiro tem mais um recurso 
ãsèu favor: o mandado de injun-
cão, tque servirá, entre outras 
coisas, para exigir dos governa
dores a criação de órgãos de de
fesa do'consumidor em seus es
tados, como os Grupos Executi
vos de Proteção" áo Consumidor 
(Procons), curadorias especiais, 
Juizados de Pequenas Causas e 
delegacias de polícia especiali
zadas, previstos pela Constitui
ção. 

A recomendação é do Con
selho Nacional de Defesa do 
Consumidor, do Ministério da 
Justiça, que, através de campa-

- nhas de esclarecimento, preten
de informar a população sobre 
os direitos adquiridos a partir 
do dia 5, com a promulgação da 
Constituição, e como cobrá-los 
dos governos e s t a d u a i s . Há 
muitos èstados/diz o Conselho, , 
como o Rio de Janeiro, osegun-

- do mercado consumido r do 
s.País, que-áinda não efetivaram 

esses órgãos. 
Em te lex enviado ontenv 

..aos governadores, o. Conselho 
,' .pede a:criação dessas entidades. 
i que compõem o'novo Sistema . 

Estadual de Defesa dó Consumi-.. 
dor. O seéretário-executivo do 
Conselho, Luiz Amaral, adverte 

,que.sem~a infra-es t rutura de" 
. .^competência obrigatória'dos es-
~ tados os consumidores conti- * 

nuarão sem defesa. 
P e l a nova e s t r u t u r a do 

Conselho Nacional de Defesa do 
Consumidor, os Procons conti
nuarão como órgãos centra is 
para recebimento de queixas e 
reclamações e triagem para os 
outros setores como as curado
rias especiais que funcionarão 
como "guardiãs dos direitos dos 
consumidores", fiscalizando o 
cumprimento da Constituição 
nos estados. 

Em alguns casos, o infrator 
poderá até ser condenado à pri
são, prevê o Código Nacional de 
Defesa do Consumidor, inova
ção que proporcionará à popula
ção legislação específica sobre o 
assunto. O anteprojeto nesse 
sentido será enviado à aprova
ção do presidente Sarney e do 

i Congresso Nacional até o próxi-
i mo mês, segundo previsão de 
i Luiz Amara l . Ele admi t iu a 
í existência de mais de 300 leis es-, 
1 palhadas sobre o assunto e.reco-

.nheçeu;que a grande maioriajj! 
) nunca funcionou por falta de 
J amparo. constitucional„agor.a,à _ 
, • disposição. 

~ PUNIÇÃO 
, Na.defesaefe^tiyaídosjspnsu/^ D 

midores, o código é"ínais rigbro- . 
.. so contra.os infratoresnP/íévê;>n 

pesadas multas e faz inovações , 
indispensáveis, segundo Luiz'"••, 
Amaral, para evitar abusos dos 
comerciantes e empresários. 
Estabelece multa contra publir 
cidade enganosa, perda de in
centivos econômicos às empre
sas que prejudicarem os consu
midores e ainda suspensão e fe
chamento do estabelecimento 
inf ra tor a lém da divulgação 
permanente nos meios de comu
nicação e Procons dos nomes 
dos que não respeitarem os di
reitos constitucionais do públi
co. 

Outra proposta do código é 
elevar de dois para quatro anos 
o prazo de prescrição para puni
ção dos crimes praticados con
tra os consumidores e a econo
mia popular. "Não será por fal
ta de amparo cons t i tuc iona l 
que a população ficará sem pro
teção governamental", garante 
Amaral. 

•A defesa dos 'direi tos dos 
consumidores está prevista em 
seis dispositivos da nova Cons
t i tu ição , inclusive na ^ordem 

" econômica. A'briga agora5rèco-'*• 
nhece o secretário,, será .contos 
governos estaduais e ò Judicia-"-

,rio,.obrigando-os a .cumprir.sua • 
parte com relação a esse direito "* 
do público é com o "empresaria- • 
do para conscientizá-lo. ' 


